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LEI DE DIRETRIZES E BASES 
E A COMUNICAÇÃO 
NO SISTEMA DE ENSINO 

Os meios de comunicação e o dorninio das formas contemporâneas 
de linguagem são assuntos da Educação 

As profundas modificações introduzi- 
das pele Senado Federal, em fevereiro de 
1996, no texto do projeto de Lei de Diretri- 
zes e Bases da Educação Nacional - CDB 
aprovada. em primeira instincia, pela C5- 
mara dos Deputados, provocou muita 
apreensão Junto aos especialistas das diver- 
sas áreas ligadas ao estudo da inter-relação 
ComunicaqãolEducação. 

Passou-se a lamentar o fato de ri novo 
texto Iter excluído os dispositivos que trata- 
vam da educação a distancia, do uso das tec- 
nolo~ias no ensino, da reserva de tempo e 
espaqo nos meios massivos para projetos e 
programas educacionais e da definição de 
critérios para programas de educação para 
os meios de comunicação. 

Uma leitura atenta da nova proposta 
permite, contudo. entender que o espírito 
que ancorava a proposta da Câmara per- 
maneceu, ainda que sem a mesma clareza, 
na emenda do Senado. E o que se pode de- 
duzir da simples leitura de alguns dos 
seus artigos, voltados. em síntese, para ga- 
rantir: 

- a capacitação dos estudantes para a 
análise crAica do mundo e dos fatos que ne- 
le ocorrem; 

- o desenvolvimento das habilidades 
de cornunicaç5o; 

- a autonumia inielectual do educan- 
do, preparando-ci para o exercicio da cida- 
dania plena. 

Os artigos da emenda do Senado que 
tratam do assunto siÍo os seguintes: 

Art. 20 - "A educação ... tem por finali- 
dade o pleno desenvolvimento do educando. 
seu preparo para o exerricin da thidadot~ia ..." 

Art. 30 - "O ensino ser6 ministrado 
com base nos seguintes principios: ... 

I1 - lihercladc. d~ aprender, ensinar. 
pesquisar e divrrlgar n ctilturcr, o ppriscrinen- 
io, cr rtrir e ri suher ..." 

X - i~a1ori:uçfio [lu exp~riPitciti ~xfrc i -  
e,scalur. 

Art. 25. - "Qs cniitetídos curricular~s 
da  educação básica observariie, ainda, as se- 
guintes diretrizes: 

I - A difitsão de valores fundamentais 
ao interesse social, aos direitos e deveres 
dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à 
ordem democrática...'" 
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Art. 30. - "O ensino fundamental ... 
ter; ctirno objetivo a forrnaqão hlísica do ci- 
dadão, mediante: 

rol e socicrl. do sistema político, da teçnolo- 
gia, das artes e dos valores em quc se funda- 
menta a societlade: 

I I I - o clt~k.s~i~i.»li+iin~itro dci c.ril>ciciclcicI~ 
du opr~nclizc~gptn, tendo em vista a aquisi- 
ção de conhecimento e habilidades e a for- 
maçGo de atitudes e valores.. ." 

Art. 32. - "O ensino inédio .... ter5 co- 
mo finalidades: 

I 6  - a prepars'~'i7o 1xísicu para ... LI ri- 
~llld(~rl i(# ; 

II1 - (I u ~ ' l " " ~ ~ ) w ~ n ~ t ~ f o  do tlcJLiccirirlo 
corno ppssnrr h I trnoiici, iiiçll,indn cr,formuçZo 
<;rica u o d ~ s  ~ilvolvitnento alttwionr ict i11 - 
trl~ctiial r do /ipiisoineirro ~.i-ítico"; 

Art. 33. - "O currículo do ensino me- 
dio observar5 (...) as seguintes diretrizes: 

1 - destacara a ~durarüo tpcnolrigicli 
hcisicu( ...) 

11 - adotar5 metodologias de ensino e 
de avaliaçio que ~sriti?iilrin ci iilic.iurivu clos 
~stiru'cri~res. 

.i I ?  - Os ctrttt~~iclos( ...) serio orgrini- 
zados de tal forma que ao final do ensino 
médio o educando demonstre: 

1 - Iloinítiio 110s jrrii?cipio.~ ciriir$ro.i. P 

~ ~ ~ ~ i r n k i ~ i c n ~ s  ~ I I P  prt~sidrr~~ (I l>m~111~Yio ino- 

11 I - doinín io rlo.~ r ~ n n t i m s  s t í -  
cio-hi.~frrírico iiecesscirios cro  e-rr rt. icio [lu 

A ESPECIFICIDADE 
DA EMENDA DO SENADO 

Bara melhor entender o que diferen- 
ciou o projeto do Senado da proposta da Câ- 

mara é necessirio considertir que, no texto 
anterior. previa-se que .o sistema nacional cle 
educação deveria incluir obrigatoriamente a 
"formação de critérios para a leitura critica 
dos meios de comunicação", alem de estu- 
belecer dispositivos que indicavam a am- 
pliaçiici do usa dos veículos cle comunicação 
em projetos eclucativos. contemplando até 
mesmo a obrigatoriedade da designal;ãci. 
por parte das empresas com mais de cem 
empregados, de salas apurelhadas para a re- 
cepçiio de prti~nirnas destinados i'i ctlucaçãci 
21 ctistãncia. 

O texto do Senado Federal, por pre- 
tender-se mais adequado h técnica legis- 
!ativa, suprimiu dispositivos e exigências 
explícitas, as quais dariam maior clareza 
a uma futura regulamenta$ão canstitii- 
cional. 

Ao serem mantidos, contudo, alguns dos 
princípios que sustentavam a filosofia que 
presidiu o projeto anterior. presume-se que 
os ganhos obtidos na proposta da Camara 
nio se perderam de todo. 

N o  campo espeçitlco da educiic;ãci pa- 
ra a recepção ativa e critica. entendida co- 
m o  parte essencial d;i educaqrio para o exer- 
cício da çidadriiii;~, ;i filíisofia da nova LDB 
certamente deverfi ser confrontada - ao ser 
efetivada no cotidiano do trabalho educnti- 
vo - com u pratica corrente nas propostas 
educativas dos países mais adiantados do 
mundo, onde: 

a) a leitura e a recepqão crítica dos 
meios têm sido entendidas como ctindiqão 
prévia para a leitura do mundo e 11 prepara- 
ção para a defesa da deinocr;icia, a livre ex- 
pressão do pensamento e o exercício da ci- 
dadania: 

b) a Gomunicaç5o Social tem sido in- 
troduzida como conteúdo program6tiçn 
obrigartirio nos currículos de países como 
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Áustria, Suécia, Dinamarca, Inglaterra, Es- 
panha, Austrrilia, Suíqa, entre tantos outros, 
visando. além de uma recepção critica, h 
formaçrio de habilidades no campo do exer- 
cício do processo comunica~ivo por parte de 
um numero sempre crescente de pessoas; 

c)  oq recursos tecnológicos da Comu- 
nicaçiio Social tCm sido colocados i dispo- 
sição do sistema educativo e apropriados 
por professores e alunos. 

Esta r5pidu visualizaçiio do que ocorre 
no rnuiido aponta para um dos caminhos 
que poderíí assuinir a regulamentação da 
nova LDB, caso o trabalho seja assumido 
por especialistas que alcancem compreen- 
der a profunda incidência do sistema de co- 
municação no mundo contemporineo. 

Pode-se concluir que a definição dos 
dispositivos de que a educação nacional 
necessita para concretizar es objetivos 
propostos pela nova Lei, dependerá mui- 
to mais da compreensão efetiva do signifi- 
cado das principias aprovados do que de 
disposições explicitaclas na lei sobre a 
aproximação entre o mundo da comuni- 
caqiío e o mundo da educação. 

UM CONSELHO MUNDIAL 
DE EDUCAÇÃO PARA OS MEIOS 

A inter-relação Comunicação So- 
cialIEducação tem sido objeto de projetos de 
intervenção cultural em todo o mundo. O 
que signitica dizer que h$ um interesse cole- 
tivo apontando para a legitimidade do tema. 

Por entender ser urgente a discussão 
do assunto, um grupo de especialistas criou, 
em julho de 1996, o World Council for Mr- 
dia Educ~utio (Conselho Mundial de Edu- 
cação para os Meios), uma entidade com se- 
de em Madri, que congrega especialistas e 
pesquisadores da irea de quase todos os 

continentes, tendo como objetivo primordial 
legitimar perante a sociedade os esforços 
dos pioneiros que h6 décadas têm oferecido 
seus esforços para implementar o uso e o cs- 
tudo dos recursos da comunic;iç,?o pelos 
educadores, pesquisadores da educaçi20 e 
pelos consumidores dos produtos veicula- 
dos pelo sistema de meios. 

N o  Brasil, o Núcleo Comunicação e 
Educaqão do Departamento de Comunica- 
ções e Artes da ECAIUSP vem reatirrnando, 
nas inúmeras discussries que ptiinove coin 
educadores. comunicadores, metnbros de 
governo e representantes da sociedade civil. 
as seguintes teses: 

1. E necessário transformar a leitura crítica 
dos meios. a educação para ;i formação 
de habilidades no çiirnpo da educaçiio, 
assim corno a introduçáo de tecnologias 
da comunicação em sala de aula. em con- 
teúdos curriculares específicos ou em 
atividades inierdisciplinares no sistema 
nacional de ensino, levando-se em consi- 
deração as cirçunst9nçias e a preparação 
do corpo docente; 

2. É necessrírio que as Faculdades de Co- 
municação Social, assim como as de 
Educação ou Pedagogia, preparem - atra- 
vés de cursos de graduação, especializa- 
ção ou p6s-graduação - profissionais es- 
pecialmente qualificados para assessorar 
o sistema de ensino na introdugo da Co- 
municação Sacia1 no novo projeto educa- 
tive proposto pela LDB. 

Nesse sentido, o Departamento de Co- 
municações e Artes da ECAIUSP associou- 
se a professores e estudantes de outras Uni- 
versidades da América Latina para criar e 
manter um programa de formação superior 
em Gestão de Processos Comunicacionais, 
com condições de atender 2 demanda, que 
já se faz notar, de novos profissionais para a 
área* Uma espécie de "gestor da comunica- 
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ção no espaço educativo", ou seja, um pro- 
fissional a serviço do sistema de ensino, do 
sistema de meios e de todos os cidadãos in- 
teressados na democratização da pritica e 
da pedagogia da comunicação no pais. 

No momento, o Núcleo de Comunica- 
ção e Educaç50 realiza uma ampla pesquisa 
buscando identificar os especialistas no cam- 
po, na tentativa de traçar um perfil das pes- 
soas que trabalham ou desenvolvem pesqui- 
sas acadêmicas na área. O objetivo é ampliar 

Resumo: A nova Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação - LDB contempla disposiçéeç que 
aproximam a Comunicação Social da Educa- 
ção, legitimando preocupações no sentido 
de garantir aos estudantes formação intelec- 
tual que Ihes propicie autonomia crítica fren- 
te ao mundo editado pelos meios de comu- 
nicação. 

Palavras-chave: LDB, meios de comunicação, 
ensino, leitura critica, educação para a comu- 
nicaçáo 

a base de sustentação dos projetos em desen- 
volvimento, tornando-os mais visíveis, inclu- 
sive para os 6rgãos que decidem as políticas 
de educaç5o e de comunicação da país. 

Contatos com o Núcleo de Comunicação e 
Educação podem ser feitos através do ende- 
reqo: Av. Professor Lúcio Martins Rodri- 
gues, 443 - 20 andar - sala I3 - Cidade Uni- 
versitária - CEP 05508-900. Fone: (01 1 )  
8 1 8-408 1. 

Abstracf: The new Act on Guidelines and Ba- 
ses for Education - AGB (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educaçao - LDB) includes provi- 
síons that straighten the relation between So- 
cial Çommunication and Education, legitimi- 
zing a concern that students should receive 
the guarantee that they will have a solid intel- 
lectual development which will provide them 
with critical independente in a world edited 
by media. 
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